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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:

Indicação n^
001571
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INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno,

ao EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências

necessárias, junto à secretaria competente, para que realize A RETIRADA

DE LIXO E ENTULHO, NA RUA AMILCA ESTEVES, no bairro QUIETUDE.

JUSTIFICATIVA:

Os moradores do local há meses reclamam da situação da
referida rua. A administração precisa retirar o entulho descartado

erroneamente e orientar a população, aplicando também a multa, caso seja
necessário.

O local tem acumulado lixo e animais peçonhentos que
colocam a saúde da população em risco. Já foi realizada reclamação na
Ouvidoria sobre esta questão registrada sob o número 202008013197411.

Os moradores aguardam da administração uma resposta
satisfatória e condizente com o valor pago pelos Impostos.

Sala Emancipador.OswaIdo Toschi, 11 de agosto de 2020.

Jani |ína Ballaris

Vereadora

V PRAÇA VEREADOR VITAL MUNIZ. 01 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE - SP - CEP. 11701-050 - TELEFONE: (0XX13) 3476-1700 >
SITE: www.praiagrande,5p.leg.br - E-MAIL: camara@praiagrande.sp.leg.br


